DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RENOVAÇÃO DO ATESTADO DE ENTIDADE PARCEIRA DO MUNICÍPIO

I. Cópia do Estatuto registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nos termos da lei; com identificação do Cartório em todas as folhas e transição dos dados do registro no próprio documento ou em certidão;
II. Cópia da ata de eleição dos membros da atual Diretoria, devidamente averbada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;
III. Cópia da RG e CPF do representante legal da entidade.
IV. Cópia dos comprovantes das alterações, como por exemplo: endereço,...

V. Correspondência direcionada ao Secretário Municipal de Finanças Solicitando a renovação do atestado.
